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Colegiados (CGC), nos termos do Art. 44 do Decreto nº 58.625, 
de 08 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO que até a presente data não foram mini-
mizados os riscos de contaminação pela Covid-19.

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 42/
SVMA.G/2020 que dentre outras determinações prevê em seu 
Artigo 2º a respeito do mandato dos Conselheiros (as) do CA-
DES (biênio 2018/2020): 

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a redação do Art. 2º da Portaria nº 42/

SVMA.G/2020, nos seguintes termos:
Art. 2º. Conforme o Artigo 12, inciso I do Decreto 59.283 

de 16 de março de 2020 e afim de minimizar os riscos de 
contaminação pela COVID-19, ficam prorrogados os mandatos 
dos (as) Conselheiros (as) do CADES (biênio 2018/2020), pelas 
seguintes razões:

I- Complexidade do processo eleitoral do Segmento Entida-
des da Sociedade Civil do Terceiro Setor;

II- Necessidade de realização do processo eleitoral ser reali-
zado de forma presencial;

Parágrafo Único: Ficam prorrogados de forma automática, 
até 31/12/2020 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), 
os mandatos dos (as) Conselheiros (as) do CADES (biênio 
2018/2020) do Segmento Entidades Sociedade Civil do Terceiro 
Setor, que venceriam em 16/05/2020 (dezesseis de maio de dois 
mil e vinte), caso não fossem suspensos pelo Decreto nº 59.283 
de 16 de março de 2020. 

Art. 3º. Todas as demandas e dúvidas referentes a parti-
cipação social deverão ser direcionadas pelo e- mail: cades@
prefeitura.sp.gov.br e pelo telefone: (11) 5187 0359.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 690

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
SEI: 6027.2019/0008580-5
Assunto: Áreas contaminadas: Consulta Prévia
Interessado: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE AUXILIO MUTUO 

AOS MILITARES DO E.S.P.
O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exer-

cício de sua competência legal, à vista dos elementos informati-
vos do SEI 6027.2019/0008580-5, especialmente manifestações 
do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, DEFERE a 
solicitação de Consulta Prévia referente à área localizada na 
Rua Coronel Manuel Feliciano de Souza, 916/940., Subprefeitu-
ra São Miguel, cadastrada sob o contribuinte 112.465.0004-2, 
tendo sido emitida a Informação Técnica n. 357/GTAC/2020.

SEI: 6027.2020/0007211-0
Assunto: Áreas contaminadas: Consulta Prévia
Interessado: Mash Participações LTDA.
O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exer-

cício de sua competência legal, à vista dos elementos informati-
vos do SEI 6027.2020/0007211-0, especialmente manifestações 
do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, DEFERE a 
solicitação de Consulta Prévia referente à área localizada na 
Rua Amambai, 92, Subprefeitura Vila Maria - Vila Guilher-
me, cadastrada sob o contribuinte 064.216.0053-0, tendo sido 
emitida a Informação Técnica n. 366/GTAC/2020.

SEI: 6027.2020/0002659-2
Assunto: Áreas contaminadas: Investigação Ambiental 
Interessado: Moacyr Calle de Oliveira
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no 

exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do SEI 6027.2020/0002659-2, especialmente ma-
nifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, 
DEFERE a solicitação de análise de Investigação Ambiental re-
ferente à área localizada na Av. Ibirapuera, 2.645, Subprefeitura 
Vila Mariana, cadastrada sob o(s) contribuinte(s) 041.185.0034-
5, tendo sido emitido o Parecer Técnico n. 214/GTAC/2020.Vila 
Mariana

II. Após notificação do interessado, remeta-se ao DAIA/
GTAC para prosseguimento.

SEI: 6027.2019/0008668-2
Assunto: Áreas contaminadas: Investigação Ambiental 
Interessado: TGSP-49 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no 

exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do SEI 6027.2019/0008668-2, especialmente ma-
nifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, 
DEFERE a solicitação de análise de Investigação Ambiental 
referente à área localizada na RUA MALVINA FERRARA SA-
MARONE 100, Subprefeitura IPIRANGA, cadastrada sob o(s) 
contribuinte(s) 043.204.0028-3, tendo sido emitido o Parecer 
Técnico n. 210/GTAC/2020.

SEI: 6027.2020/0005851-6
Assunto: Áreas contaminadas: Consulta Prévia
Interessado: Basílio Chedid Jafet.
O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exer-

cício de sua competência legal, à vista dos elementos informati-
vos do SEI 6027.2020/0005851-6, especialmente manifestações 
do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, DEFERE a 
solicitação de Consulta Prévia referente à área localizada na 
Rua dos Sorocabanos, 680, Subprefeitura Ipiranga, cadastra-
da sob o(s) contribuinte(s) 040.047.0005-1, tendo sido emitida 
a Informação Técnica n. 365/GTAC/2020.

SEI: 6027.2019/0003742-8
Assunto: Áreas contaminadas: Investigação Ambiental 
Interessado: R23 Ourives Empreendimento e Partici-

pações Ltda.
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no 

exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do SEI 6027.2019/0003742-8, especialmente ma-
nifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, 
DEFERE a solicitação de análise de Investigação Ambiental 
referente à área localizada na Avenida dos Ourives n° 774 
e 780 CEP: 04194-260, Subprefeitura Ipiranga, cadastrada 
sob o(s) contribuinte(s) 157.229.2431-7, tendo sido emitido o 
Parecer Técnico n. 213/GTAC/2020.

II. Após notificação do interessado, remeta-se ao DAIA/
GTAC para prosseguimento.

SEI: 6027.2020/0000502-1
Assunto: Áreas contaminadas: Investigação Ambiental 
Interessado: Hesa 74 Investimentos Imobiliários Ltda.
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no 

exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do SEI 6027.2020/0000502-1, especialmente ma-
nifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, 
DEFERE a solicitação de análise de Investigação Ambiental 
referente à área localizada na Rua João Moura s/n, Subprefei-
tura Pinheiros, cadastrada sob o contribuinte 013.038.0587-
1, tendo sido emitido o Parecer Técnico n. 212/GTAC/2020.

II. Após notificação do interessado, remeta-se ao DAIA/
GTAC para prosseguimento.

SEI: 6027.2020/0003425-0
Assunto: Licenciamento Ambiental: Manifestação técnica 

para licenciamento ambiental pela CETESB
Interessado: Empresa de Mineração e Extração OLIFAR
O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exer-

cício de sua competência legal, à vista dos elementos informati-
vos do SEI 6027.2020/0003425-0, especialmente manifestações 
do Grupo Técnico de Atividades Não Industriais - GTANI, da 
Divisão de Avaliação de Impactos Ambientais - DAIA, DEFERE 
a solicitação de Manifestação técnica para licenciamento am-
biental pela CETESB, nos termos do Artigo 5º, Parágrafo Único, 
da Resolução CONAMA 237/97, referente ao empreendimento 
Ampliação do Aterro de Resíduos da Construção Civil (RCC) 

INTERESSADO: AUTO POSTO NOVO CONCEITO 1 LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0003575-1 

FQN2591 FSE7491 FSR2754 FTE4053 FTM9083
QCF1774 QCF1784 QCJ3658 QCJ3668 QCM0926

QCM1016
Total de Placas Autorizadas: 11
INTERESSADO: BOESSIO TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0005216-0 
IQE2662
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: C.G.M. COMÉRCIO DE GASES E MATE-

RIAL PARA SOLDA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0005767-4 
FFM3I84
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: CESLOG CESARI LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0004505-0 

FVX1661 ISR2968
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0004017-0 

EQK6378 CPJ6191 FAQ8922 FFE0738 FGM0356
FHA8641 FMD0754 FSY7644 FUR2958 GCY5744

GHT3200
Total de Placas Autorizadas: 11
INTERESSADO: COMÉRCIO DE GÁS TARIK LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0003635-9 
FVH4A55
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: M3 LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0008157-7 
ENH9204
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: PRIMEX TRANSPORTADORA EIRELI
PROCESSO N.° 6020.2020/0001987-3 

DTB9782 ENV9665
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO SOUSA RODRI-

GUES ME
PROCESSO N.° 6020.2019/0004720-4 

GJF6791 FMY1454 AZA8178
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: RECICLA BRASIL COMERCIAL LTDA-ME
PROCESSO N.° 6020.2018/0001601-3 
DBB0374
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SULFIBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0000097-6 

RAH0H93 RDV8J61 QTL6J73
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: TRANSPORTES DE GÁS BESSEGA E 

MARSON LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0004339-1 

BUS1389 BUS1398 BUS1408 BUS1409 BUS1382
FMG9299 GCV3907 GFU6794 IIN4611 IJO4268
ILO3616 ILO9364 ISB8395 ISP3090 ISP0239
ISQ9817 ISP1764 IUB2427 IUN6846 IVL6128
IQV8227 IVS9618 IVV1070 IVX2061 IVX2071
IVZ2060 IWA3311 IWH0354 IWH1052 IWI5402
IWI5403 IWJ4580 IWJ4585 IWJ4637 IWK4976
IWK4980 IWK5008 IWN5324 IWO3131 IWQ2359
IXC9376 IXD6325 IXD0824 IXD3124 IXF1848
IXN6300 IXN6763 IXO4223 IXO6014 IXO6424
IXO6425 IXO6426 IXO6431 IXO6432 IXO7761
IXO6423 IXO6429 IXP8715 IXQ2706 IXQ8990
IXR2268 IXR2481 IYV4015 IYV4018 IYV4019
KNG4496 KQD4064

Total de Placas Autorizadas: 67
INTERESSADO: XP TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0004475-4 

AOE6772 AOE6774 AQD4863 AQD4866 DEU0210
DEU8380 DGA5I62 DMC1909 EJV0I69 EUV6834
EVU1112 FFF5I63 GRR1036 GSW9694 GVU4705
GVU4715 GVU4723 GWH5194 HBN4811 HBN4812
HBN4875 HBN4876 HDI6760 HDI6776 HEX5198
HEX5206 HHF8840 HHF8852 HHF9491 HHF9496
HIJ8930 HIJ8939 HIJ8949 HIK7371 HJI0082
HJI0086 HJI0145 HJI0147 HJZ9958 HKB5636
HLQ8643 HLQ8658 HMF9503 HMF9509 HMF9521
HOB8434 HOB8435 HOB8613 HOB8614 HOB8959
HOB8960 HOF5659 HOF5671 NYF1738 NYF1741
OPD5547 OPD5579 OPG9574 OPG9579 OPG9583
OPG9592 OPH9609 OPH9617 OPK4872 PVT0730
PVT0733 PVT0740 PWS6224 PWS6227 PWS6230
PWS6232 PWS6236 PWS6249 PWY5276 PWY5282
PWZ5622 PWZ5628 PWZ5631 PWZ5634 PXA4231
PXA4233 QOG3824 QOG4205 QOP8465 QPX4750
PVT0730 PVT0733 PVT0740 PWS6224 PWS6227
PWS6230 PWS6232 PWS6236 PWS6249 PWY5276
PWY5282 PWZ5622 PWZ5628 PWZ5631 PWZ5634
PXA4231 PXA4233 QOG3824 QOG4205 QOP8465
QPX4750 OPK4880 OPK4893 OQG9423 OQG9426
OQR6187 OQR6190 OQR6192 OQR6194 OVD1058
OVD5016 OZC6557 OZG1019 OZG1524 OZG3290
OZG4750 OZG6650 OZG6917 OZG7343 PVQ5782
PVQ5783 PVT0724 OPE7380

Total de Placas Autorizadas: 128

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2020/0008367-7
PORTARIA nº 56 /SVMA.G/2020
Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Divisão de Plane-

jamento e Apoio aos Colegiados (DPAC) da Coordenação de 
Gestão dos Colegiados – CGC da Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente de medidas temporárias e emergenciais 
de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus).

EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente e na qualidade de Presidente do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(CADES), nos termos do Artigo 4º, parágrafo 1º da Resolução nº 
140/CADES, de 20 de julho de 2011, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos da Portaria nº 188, de 03 de 
fevereiro de 2020, em que o Ministério da Saúde declarou situ-
ação de emergência em saúde pública de importância nacional, 
em razão de casos suspeitos e confirmados de infecção humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979, promul-
gada em 06 de fevereiro de 2020, que reconheceu o estado 
de emergência de saúde pública de importância internacional, 
dispondo sobre as medidas que poderão ser adotadas para en-
frentamento da pandemia de COVID-19, objetivando a proteção 
da coletividade;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.283, de 
16 de março de 2020 que declara situação de emergência no 
Município de São Paulo e define outras medidas para o enfren-
tamento da pandemia decorrente do COVID-19;

CONSIDERANDO a demanda de medidas emergenciais no 
tocante à participação social em órgãos colegiados da Secreta-
ria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, cuja organização e 
garantia de funcionamento compete à Divisão de Planejamento 
e Apoio aos Colegiados – DPAC da Coordenação de Gestão dos 

DESPACHO
III - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: GCL-7456
DESPACHO
IV - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: GIH-8065
DESPACHO
V - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: GCY-8871
DESPACHO
VI - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: GCK-6077
DESPACHO
VII - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: GGP-0178
DESPACHO
VIII - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: GEJ-5866
DESPACHO
IX - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário.

6020.2020/0004757-5 - Táxi: alvará de estacionamen-
to - transferência

Despacho deferido
Interessado
Fabio Moran Leon.
Assunto
Transferência do Alvará de Estacionamento nº 025.867-20.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial a manifestação da DTD, cumpridas todas as forma-
lidades legais e regulamentares exigidas para este procedimen-
to, da Lei Municipal nº 7.329/69 e regulamentações posteriores, 
DEFIRO o pedido de transferência do Alvará de Estacionamento 
em questão da forma requerida, ficando condicionada a efetiva-
ção da transferência desde que cumpridas às demais exigências 
e formalidades;

II- Publique-se. Após, à DTD para efetivação da transferên-
cia referenciada, conforme artigo 1º da Portaria nº 114/08, de 
05 de maio de 2008;

III- O não agendamento ou comparecimento no prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da cessação dos efeitos 
da Portaria SMT.DTP nº 077/2020, implicará no arquivamento 
do presente.

ROBERTO CIMATTI
Departamento de Transportes Públicos 
Diretor
6020.2020/0004755-9 - Táxi: alvará de estacionamen-

to - transferência
Despacho deferido
Interessado
Edivaldo Pierini.
Assunto
Transferência do Alvará de Estacionamento nº 005.419-23.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial a manifestação da DTD, cumpridas todas as forma-
lidades legais e regulamentares exigidas para este procedimen-
to, da Lei Municipal nº 7.329/69 e regulamentações posteriores, 
DEFIRO o pedido de transferência do Alvará de Estacionamento 
em questão da forma requerida, ficando condicionada a efetiva-
ção da transferência desde que cumpridas às demais exigências 
e formalidades;

II- Publique-se. Após, à DTD para efetivação da transferên-
cia referenciada, conforme artigo 1º da Portaria nº 114/08, de 
05 de maio de 2008;

III- O não agendamento ou comparecimento no prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da cessação dos efeitos 
da Portaria SMT.DTP nº 077/2020, implicará no arquivamento 
do presente.

ROBERTO CIMATTI
Departamento de Transportes Públicos 
Diretor
6020.2020/0004754-0 - Táxi: alvará de estacionamen-

to - transferência
Despacho deferido
Interessado
Fernanda Cristina de Oliveira.
Assunto
Transferência do Alvará de Estacionamento nº 009.044-22.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial a manifestação da DTD, cumpridas todas as forma-
lidades legais e regulamentares exigidas para este procedimen-
to, da Lei Municipal nº 7.329/69 e regulamentações posteriores, 
DEFIRO o pedido de transferência do Alvará de Estacionamento 
em questão da forma requerida, ficando condicionada a efetiva-
ção da transferência desde que cumpridas às demais exigências 
e formalidades;

II- Publique-se. Após, à DTD para efetivação da transferên-
cia referenciada, conforme artigo 1º da Portaria nº 114/08, de 
05 de maio de 2008;

III- O não agendamento ou comparecimento no prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da cessação dos efeitos 
da Portaria SMT.DTP nº 077/2020, implicará no arquivamento 
do presente.

ROBERTO CIMATTI
Departamento de Transportes Públicos 
Diretor

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-

ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: ANION QUÍMICA INDUSTRIAL S/A
PROCESSO N.° 6020.2018/0004391-6 
GDU5369
Total de Placas Autorizadas: 1

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DEPARTAMENTO DE CEMITÉRIOS
Administração Provisória – DEFERIDO.

2017-0.126.884-8 Erica Pereira Riedel Bernardes
Administração Provisória – INDEFERIDOS.

2015-0.094.434-0 Mario Renato Jau Monterosso Botelho de Miranda
2015-0.264.387-8 Maria Yvette Sanzer Simões

Administração Provisória e Certidão de Concessão – DE-
FERIDOS.
2017-0.152.272-8 Flavia Tucci Correa de Carvallho
2018-0.012.427-5 Suely Arcari Mendes de Lima

Administração Provisória e Certidão de Concessão – RE-
TIRRATIFICO o despacho de fls. 24, para fazer constar a no-
menclatura correta que é: Terreno nº 27-E, da Quadra nº 105, do 
Cemitério Quarta Parada, e não como constou.
2015-0.307.447-8 Fussako Cardoso

Concessão de Terreno – DETERMINO o arquivamento do 
presente.
2015-0.019.693-9 Serviço Funerário do Município de São Paulo

Nomeação como Representante Legal – INDEFERIDO.
2018-0.040.605-0 Mariane Lopumo Silva

Transferência de Concessão – RETIRRATIFICO o despacho 
de fls. 29, para fazer constar a nomenclatura correta que é: 
Terreno nº 69, da Quadra nº 14, do Cemitério Quarta Parada, e 
não como constou.
2012-0.187.787-0 Donato Aquilante

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações - I - Tendo em vista as conclusões alcança-
das nos autos ,

INDEFIRO POR ABANDONO o presente, nos termos do 
parágrafo único,do artigo 24,da Lei

Municipal nº 14.141/2006.
2017-0.117.776-1 Graziela Cristina B.Botelho
2017-0.028.848-9 Wilson Felipe M.Panessa
2016-0.265.204-6 Vanessa Cristina Vaz
2016-0.259.817-3 Adilson Gomes da Costa
2016-0.227.341-0 Tereza Fernandes Gonçalves
2015-0.223.278-9 Álvaro Gomes Cadette
2017-0.068.163-6 Cláudia Jimenez Garcia
2017-0.121.499-3 Marryette Benzo Alves
2017-0.125.547-9 Nair Paulino Moraes
2017-0.005.484-4 Heloisa Carra Makowski
2016-0.057.796-9 Thereza Christina F.Baratelli
2015-0.255.897-8 Osmundo Juste de Oliveira
2015-0.218.716-3 Stana Mihajlovic
2015-0.087.287-0 Flavia Luiza Buonvenuto
2016-0.265.554-1 Aparecida S.Fonseca
2015-0.083.310-6 Itamar Benedito Tenório
2016-0.048.342-5 Aracy Santos Kretly
2017-0.005.424-0 Silvia Regina Gugef
2017-0.065.191-5 Maurício Batello
2017-0.066.285-2 Ricardo Cintra Cavalcanti
2017-0.070.298-6 Maria Aparecida de Oliveira
2017-0.075.351-3 Maria Helena Franco Rizzo
2017-0.090.029-0 Carlos Americo Cimatti
2015-0.020.190-8 Roberto Ocanha
2014-0.279.137-9 Francesco Consolmagno
2015-0.192.354-0 Jessyka Imparato Brito
2014-0.232.023-6 Valentina Niemoi Smolii
2016-0.256.490-2 Maria das Dores da Silva
2016-0.231.954-1 Josefa I.dos Santos
2016-0.219.909-0 Helio de Oliveira Santos
2015-0.124.468-6 Milton Palma
2014-0.297.464-3 Maria da Penha A.Alvim Bersani
2014-0.283.619-4 Adalberto Godoy Neto
2013-0.329.732-5 Nelia Maestrello Lando
2016-0.053.612-0 Marilza Rodrigues Pinto
2016-0.190.544-7 Maria Aparecida Pereira

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumação – Autorizada 
2017-0.122.199-0 Ivo Marcos M. Pansonato

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas 
6410.2018/0000224-1 Alessandro Marino Giovannelli
6410.2018/0011464-3 Célia Aparecida de Paula e outros
6410.2020/0007144-1 Zacarias Taurino
6410.2020/0008675-9 Ryoji Hirata
6410.2020/0008678-3 José Fernando de Almeida Santos
6410.2020/0008679-1 Luzia Moraes e outra
6410.2020/0008686-4 Gedeão Alves de Azevedo
6410.2020/0008688-0 Francisco Ferreira Geraldo
6410.2020/0008703-8 Marly Kahtalian

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2020/0000094-0 - Diante dos elementos que 
instruem o presente processo, notadamente a manifestação 
de SMIT/AJ, que adoto como razões de decidir, nos termos 
da competência delegada pela Portaria SMIT nº. 67, de 28 
de agosto de 2018, AUTORIZO a celebração de termo de 
aditamento celebrado entre a Fundação Bradesco, inscrita 
no CNPJ/MF 60.701.521/0001-06 e a Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia – SMIT, para a inclusão das cláusulas 
neles previstas, bem como para a correção da nomenclatura, 
tudo nos termos previstos na Minuta de documento 
032158159, que aprovo.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 690

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANS-
PORTES

ENDERECO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7123
SEI 6021.2020/0026542-0
INT: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
PLACAS: PZE-7734, FZY-9773, FSQ-8722, GCL-7456, 

GBL-2655, GIH-8065, GCY-8871, GCK-6077, GGP-0178 e 
GEJ-5866

PLACAS: PZE-7734
DESPACHO
I - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: FZY-9773
DESPACHO
II - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pena-
lidades foram aplicadas anteriormente à data do crime, período 
em que o veículo encontrava-se na posse do proprietário;

PLACAS: FSQ-8722

603026
Realce
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